
PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200S1STP00004
LICITAÇÃO N°. 00004/2020
MODALIDADE:TOMADADE PREÇOS
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

o órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado s.implesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
intel:'essar que fará realizar através da Comissão Permanente de Liçitação, doravante denominada
simplesmente Comissão, as '09:30 horas do dia 19 de Junho de 2020 no endereço acima indicado,
licitação 'na modalidade Tomada de Preços nO. 00004/2020, tipo menor preço, e o for necí.men't o
realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para:
AQUISIÇÃO PARCELADADE PARALELEPÍPEDOS E MEIO-FIO GRANÍTICOS, DESTINADOS A SUPRIR AS
NECESSIDADESDA SECRETARIADE INFRAESTRUTURADESTEMUNICíPIO.

1.0.DOOBJETO
l.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO PARCELADADE PARALELEPÍPEDOSE MEIO-FIO
GRANÍTICOS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURADESTE
MUNICíPIO.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
cor re spondent.e Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descri ta, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela neces s Ldade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - AQUISIÇÃOPARCELADADE PARAL.ELEPÍPEDOSE MEIO-FIO GRANÍTICOS, DESTINADOSA SUPRIR
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURADESTE MUNICíPIO -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maxi mí zação dos recursos em relação aos obj eti vos programados, observadas as diretri zes e
metas definidas nas, ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das Glisposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capítulo v, Seção I, da LC nO. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licita.ção, deverão ser entregues à Comissão até as 09:30 hora s do dia
19 de Junho de 2020, no endereço constante do preãmbulo deste instrumento. N.este mesmo local,
data e horário será realizada a sessão pública para abertur.a dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3. Qualquer cidadão é parte legí tima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se manifestad
escrí to e dirigida a Comissão, protocoliz.ando o original até 05 (cinco) dias úteis ant
data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelop
habilitação, nos ho.rários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte ende
Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoça - PB.
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos seto.res responsáveis pela
convocatório e seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnação,
interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, considerados
protocolizada a petição.
2.5.Decairá do direito de
convocat.ór í.o deste certame,

elaboração.
respondendo
da data em

impugnar as falhas ou irregularidades
e licitante que não. o fizer per escrito



protocolizando o original até o 2 o (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos
com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no
endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.

envelopes
seguinte

6Ç]3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3..2.Aobtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
:l.2.2.Impresso:junto a Comissão gratuitamente.

4.0.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo p;artes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido da Compra:

Entrega: 10 (dez) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exerciçio
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorre.ntesdo objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
08.000 Séc Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
15 451 0501 1012 Const de Calçamentos, MeiQ-Fios e Galeri as
1001 Recursos Ordinários
4490.00 Aplicações Diretas
000170 4490.51 99 Obras e Instalações Fiscal
1510 Outras Transferências de Convênios ou.Contratos de Repa-sseda União
4490.00 Aplicações Diretas
000171 4490.51 99 Obras e Instalações
3390.30 Material de Consumo
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

6.0.D~ CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no Núcleo de
Cadastro de Fornecedores da Secretária de Administração, sediado nesta cidade; ou que
atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista
para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses,
exclusivamente mediante apresentação do Registro de Fornecedores, ou equivalente na forma da
lei, emitido pelo referido órgão, em plena validade. Os proponentes deverão entregar a
Comissão dois envelopes fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE
PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste, certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempres.as,Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da Leç.isLação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encQntrem sob o re.gimefalimentar, empresas
est.rariqeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarado.sinidõneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Documentaç.ão e Propostas de Preços enviados via postal.
Hipótese em que os re-spectivos envelopes não se.rão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.S.Quando Observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao
licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão.no envelope Documentação, da
declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente
relativo.à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art.
43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o
através de um represent.ante, com os do.cumentos que o credenciam a participar
procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que
admitido. a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento,
substituído posterio.rmentepor outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenc.iamento.deverã.oser apresentados o.S seguintes documentoS:



7.2.1.Tratando-se do represe-ntante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forN
lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necéssários poderes para, firmar dec La.raçõe.s , desistir ou apresentar as razões de
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante
para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório
do respectivo signatário.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7..3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da
Comissão:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até
24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representant.e do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitat6rio. Para tanto, a Comissão
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à particip?-ção no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública,
rep:resentantedevidamente credenciado apresentará,
seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

cada licitante, por intermédio do seu
em separado de qualquer dos envelopes, a

a.O.DA HABILITAÇÃO
8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licit.antes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇ1l.0- TOMADA DE PREÇOS N°. 00004/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURÍDICA:
8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.
8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
8.2.3.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
8.2.4.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição.de seus administradores.
8.2.5.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sóc.ios.
8.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
8.2.7..Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
8.2.B.Comprovação de regularidade relativa à seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por I'empo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto NaciONal do Seguro Social e Caixa Económica Federal, respectivamente.
8.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de DébitiosTrabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943.
8.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIIJ:, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
8.2.11.Termo de Reriúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante
credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao p1;azorespectivo relativo
à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme
modelo - Anexo III.
8.2..12.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
8.2.13.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igu
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídi
direito público ou privado.

8.3.Docuwentação específica:
8.3.1.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06,
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo,
tratamento diferenciado e simplificandO na forma definida pela legislação vi



:f-j
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei. 123/06.

8.4.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de. cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publ t cação em
órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfei tamente legíveis, sem conter
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar
os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante.
8.5.A falta de qualquer documento eJ:{igido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão
na imprensa oficial, a apresentaç.ão de documentos de habilitação fora do envelope específico,
tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua
legalidade será comprovada nos endereços ele.trônicos correspondentes. Poderão ser utilizados,
a critério da Comissão os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do
ORC,para comprovação da aut.errti.c í dade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for
o caso.
8.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 24
(vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

9.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPORORGCA
PROPOSTADEPREÇOS- TOMADADEPREÇOSN°. '00004/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

9.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o, caso, dev:idamente
as.sinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os va.lores unitário e
total expressos emalgarismos.
9.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão suj ei tas a correções observando-se os seguintes
critérios:
9.3.1.Falta de dígitos: serao acrescidos zeros;
9.3.2. Excesso de digi tos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
9.4. No caso de aquisição de beris., a quant.i.dade mínima de unidades a ser cotada, por i tem., não
deverá ser inferior a 100%da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo l. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
9.5.A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem al ternati vas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas' folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicaç.ao: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condiçõe.s de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
9.S.Existindo discrepãncia entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.S.No caso de alterações necessárias da
exclusivamente de incorreções na unidade
proporcionalidade, bem como na multiplicação
corrigido.
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condiçõ.es de pa a
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as dispo
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele co
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da
proposta.
9.10. É facultado ao licitante, apze sent.ar a proposta no próprio modelo fornecido
desde que esteja devidamente preenchido.

proposta feitas pela
de medida utilizada,
e/ou soma de valores,

Comissão, decorrentes
observada a devida
prevalecerá o va:lor
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9.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicaç~o não desclassificará o licitante.
9.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que,
presente instrumento, apresentar proposta com menor valor
cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto
nos Arts.. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a
classificação se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferênc.ia de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de.pequeno porte sejam iguais ou até
10% (dez por cento) superiores à pr.opostamais bem classificada.
10.S.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte f-orma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto Li.c itador
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5..3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identtfique aqueLa que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos aoima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empres.a de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver si.doapresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

atendidas todas as exigências do
unitário no correspondente item

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos ser á observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2.Dec1arada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedir~ a
efetivação da reum.ao, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório ·eseus anexos.
ll.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada à habilitação.
ll.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços"
e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e soLi.citará
dos Iicitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas
deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de
Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova
reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo
aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a
4B (quarenta e oito) horas.
11.B.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de
Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei B.666/93, na mesma sessão.poderá haver
a abertura dos envelopes Propostas, caso oontrário será marcada nova data, com observância ao
prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilitado, desde que não tenha havicjorecurso ou após sua denegação.
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão
procederá então à abertura dos envelopes Proposta de preços dos proponentes declarados
habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contid
todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente éonsignadas
de reunião, quando for o caso.
11.11.A Comissão examinará os elemen.tosàpresentados, as obse,tvaçõeseventualmente apont
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerad
critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
ll.l2.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
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11.13.Em deccr rénc í.a da Lei Co.mplementar 123/06, a comprcvação de regularidade fiscal e
trabalhista das micro.empresas e empresas de pequeno. po.rte so.mente será exigida para, efeito. de
assinatura do. co.ntrato., o.bservando.-se o. seguinte pro.cedimento.:
11.13.1.As micro.empresas e empresas de pequeno. po.rte, por ocas í ão da participação. nesta
lici tação., deverão. apresentar t.oda a documentação exigida para. comp.rovaç ão de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre o.S do.cumento.s enumerados neste instrumento. para efeito. de
Habilitação. e integrantes do. envelo.pe Do.cumentação, mesmo.que e.sta apresente alguma restrição.;
11.13.2.Havendo alguma restrição. na compro.vação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado. O prazo. de 05(cinco.) dias úteis, cujo. termo. inicial co.rrespo.nderá ao. mo.mentoem que
o. licitante fo.r declarado. vencedo.r, pro.rrogáveis po.r igual perío.do., a critério. do ORC, para a
regularização. da do.cumentação., pagamento. ou parcelamento. do. déb it.o, e emissão. da eventuais
certidões negativas o.u po.sitivas co.mefeito. de certidão negativa;
11.13.3.A não+r equ.lar i zação da do.cumentação, no prazo. acima previsto, impiicará decadência do
direito ã contratação., sem prejulzo das sanções previstas no. Art. 81. da Lei 8.666/93, sendo
facuI tado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do. contrato., o.Urevo.gar a licitação..
11.14. Os document-os apresentados pelos licitantes no Cre.denciamento e os elementos constantes
dos envelopes Documentação.e Proposta de Preços que forem aberto.s, serão retidos pela Comissão
e anexados aos autos do. processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda
lacrado, do licitante inabilitado. que não fo.r retirado. por seu representante legal no prazo. de
60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente
destruído.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo. I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, superior ao estimado pelo ORCou manifestamente
inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado.. Esta
ocor rênc í a não desclassifica automaticamente a propo.sta, quando for o caso, apenas o. item
correspondente.
12.2.0 vaLor estimado que o. ORC se propõe a pagar pelo objeto. ora licitado - Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.00S RECURSOS
13.1. Dos .atos decorrentes deste procedimento lici tat6rio, caberão recursos nos termos do Art.
109 da Lei Federal n.o 8.666/93.
13.2.0 recurso. será dirigido à autoridade superio.r do ORC,por intermédio. da Comissão., devendo
ser p.rotocoLí zado o o.riginal, nos hoz á r i.os normais de expediente das 08: 00 as 12: 00 hor as ,
exclusivamente no seguinte endereço.: Rua Frei Damião. Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro -
Itapororo.ca - PB.

14.0.0A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluido. o julgamento. das pro.postas apresentadas, a Comissão emitirá relatório
conclusivo. dos trabalhos desenvo.lvido.s no certame, remetendo-o. a aut.or í.dede superior do ORC,
j unt.ament.e com :os elemento.s co.nstitutivos do. pro.cesso, necessário.s à Homo.lo.gação.e Adjudicação
da respectiva licitação., quando fo.r o caso.
14.2.A auto.ridade superio.r po.derá, no. entanto, tendo. em Vista sempre a defesa dos interesses
do. ORC, discordar e deixar de homcl oqa.r, to.tal ou parcialmente, o. resultado apresentado pela
Co.missão, revogar ou considerar nula aLiei tação, desde que apresente a devida fundamentação
exigida pela legislação. vigente, resguardados os direito.s dos licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Ap6s a ho.mo.lo.gaçã.opela Autoridade Superio.r do ORC, o licitante vencedor será notificado
para, dentro. do prazo. de 05 (c.inco) dias co.nsecutivos da data de recebimento. da notificação.,
assinar o. respectivo co.ntrato, quando fo.r o caso., elabo.rado. em conformidade com as mo.dalidades
permitidas pela Lei Federal n.o 8.666/93, podendo o mesmo. sof r en alterações nos t.ermcs
definido.s pela L'eferida norma.
15.2.Não atendendo. à convocação para assinar o. contrato, e ocor rendo esta dentro do prazo. de
validade de. sua propo.sta, o licitante perderá todOs os direi tos que porventura tenha obtido
comovencedor da licitação.
15.3.É permitido ao. ORC, no caso. do. licitante vencedor não. comparecer para assinatura do
contrato. no. prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação., para fazê-lo em igual pr az.o e nas mesmas condições do licitante vencedor,
j_nclusive quanto ao. preço., ou revo.gar a presente licitação.
15.4. O corrtr ato que eventualmente venha a ser assinado. pelo licitante vencedor, poder á ser
alterado, unilateralmente pelo Co.ntratante ou por aCo.xdoentre as partes, nos caso.s previstos
no Art. 65 e será rescindido., de pleno direito, co.nforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado. na forma de fo.rnecimento parcelada.
15.5.0 Contratado fica obrigado. a aceitar nas mesmas condições co.ntratuais, os
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
atualizado. do contrato.

16.0.0AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.l.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e pr ece i t.os
sujeitará o Contratado., garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgul
por cento) aplicada sobr e o. va l cr do cont r at.o por dia de atraso. na entrega,



execução do objeto ora contratado; C - multa de 10-% (dez por cento)
p~l~ ir:_execu.ção ~ota1 ou parcial do ccn t ra to r d suspensão temporária de participar em
11cltaÇao e lmpedlmento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puni ção ou até que sej a promovida sua reabil i tação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentéldas nÇ!Lei 8.666/93.
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descont.ado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado jUdicialmente.
l6.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realiza,r-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicÇido na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato s.erá registrado no cadastro correspondente.

sobre o valor cont::ê:;(-

17.0.00 RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidament.e designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeLros.
18.3. Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagam.ento pendente, sem que isso ger.e direito a acréscimo de qualquer
natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.:2.Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá s.er restabelecida a
rel.ação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.0AS DISPOSIÇÕES GERAIS
LO.l.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que. credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de urnaLicitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
2O.4.Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,
previstos.
20.S.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORG,pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, de sde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serã.o propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisa:r a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem obj eç ão , Venha a apresenta:r, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes" já deverão estar incluídos
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este instrumento convocatório e todos os seus elementos
disponibilizados em meio maqné t.í.co, podendo ser obtidos junto a Comissão,
procedimentos definidos pelo ORC.
20.l1.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os
instrumento, ficarão uni ca e exclusivamente sujeitos a interpre.tação
facultada a mesmaou a autoridade super í-or do ORC, em qualquer fase da licitação,
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

eventos da presente licitação sej am
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente



o foro20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,
competente é o da Comarca de Mamanguape.

TARCÍSIO
Preside



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÓROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2020

TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui objeto desta
GRANíTICOS,DESTINADOSA
MUNICíPIO.

licitação: AQUISIÇÃOPARCELADADE PARALELEPíPEDOSE MEIO-FIO
SUPRIR AS NECESSIDADESDA SECRETARIADE INFRAESTRUTURAbESTE

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem G pres.ente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do-objeto ora licitado são:

3.O.OBRIGAÇÕES DO CONTRATAlilO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas' as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substi tuir, arcando com as despesas ·decorrente.s, os materiais ou serviços que apresentarem
aLterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após 0 recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização. do Co.ntratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo iicitatório, se for o caso, apresentando. ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado..
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede OU filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666-193, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a pr opost a , quando for o caso, apenas o i tem
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência - está acima Lndí.cado ,

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo. de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no p-r.ópr i,o modelo fornecido,
desde que seja devid mente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

TARCÍSIO
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2020

PROPOSTA

REF.: TOMADADE PREÇOS N° 00004/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PARALELEPÍPEDOS E MEIO-FIO GRANÍTICOS, DESTINABOS A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos terinosda licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

- CÓDIGO I DISCRIMiNAçÂ~ --;MARCA7MõDiuj;WIDADE ,Q~ANTIDADEI P_-OMITiRIO I P. TOTAL I
--1-- - -tparaWepipedos graniticos .. _. - ,Milheir-o 200 ]
"2 - --:- eio-Fiõ~;GUia'-p;;dra graniti~ _ -_-_-:I __ . =: -_:_ Me!!,o -20iEL_-_J- __-:J

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

ORIGEM DAS MERCADORIAS OFERTADAS - Item 9.0:

/ de de __

Responsável

CNPJ
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2020

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADADE PREÇOSN° 00004/2020
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃOde cumprimento. do. disposto. no. Art .. 70, Inciso. XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso.
V, da Lei 8.666/93.

O pr0po.nente acima qualificado., so.b penas da Lei e em acatamento. ao. dispo.sto. no. Art. 7° inciso.
XXXIII da Co.nstituição. Federal, Lei 9.854, de 27 de out.ubr o de 19.99, dec Lar a não. possuir em
seu quadro. de pesso.al, funcio.nário.s meno.res de dezo.ito. ano.s em trabalho. no.turno., insalubre o.u
pe r iqos o e nem meno.res de dezesseis anos , em qualquer trabalho.; pode ndo existir meno.res de
quato.rze anos na cond í.ção de aprendiz na fo.rma da legislação. vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato. impedi ti sro no. que diz respeito. a participação. na
licitação..

Co.nfo.rme exigência corrti.da na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o. pro.po.nente acima qualificado.,
declara não. haver, até a presente data, fato. impeditivo. no. que diz Despeito. à
habilitação./participação. na presente licitação., não. se enco.ntrando. em concordat.a ou estado.
f'a I imentar, es tando. ciente da o.briga toriedade de info.rmar o.co.rrências posterio.res. Res saLta,
ainda, não. estar so.frendo. penalidade de declaração. de ido.neidade no. âmbito. da administração.
Federal, Estadual, Municipal o.u do. Distrito. Federal, arcando. civil e criminalmente pela
presente afirmação..

3. O, - DECLARAÇÃOde submet er+se a to.das as cláusulas e cond í çõe s do. co r r espondent.e instrumento
co.nvo.catório..

o pro.po.nente acima qualificado. declara ter co.nhecimento. e aceitar to.das as cláusulas do.
respectivo. instrumento. co.nvo.catório. e submeter-se as co.ndições nele estipuladas.

Lo.cal e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do. pro.po.nente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE, QUANDOFORO CASO.



FOLHA02/02
REF.: TOMADADE PREÇOSN° 00004/2020
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
COnstituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n?
00004/2D20, declara, sob as penas da lei, em especial .o art. 2~~ do códig.o Penal Brasileiro,
que:

a) a pr.op.osta apresentada para participar da Tomada de Preç.os n° 00004/2020 foi
maneira independente peLo licitante, e o conteúd.o da prop.osta não foi, no todo
direta o indiretamente, inf.ormado, discutido ou recebido de quaLquer out.ro
p.otencial ou de fato da T.omada de Preç.os n° 00004/2020, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a prop.osta elab.orada para participar da 'I'omada de Preços n°
00004/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de Íato da Tomada de Preç.os nO 00004/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tent.ou, por qualquer mei.o ou por qualquer pess.oa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preç.os n" 00004/2.020quant.o a participar
.ou não da referida licitaçã.o;

d) que o conteúdo da pr.oposta apresentada para participar da T.omada de Preç.os n° 00004/2020
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comuni.cado ou discutid.o .com qUalquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nO 00004/2020 antes da adjudicação
do objeto da referida licitaçã.o;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nO 00004/2020
não foi, no todo ou em parte., direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das pr.opostas; e

f) que está plenamente ciente do te.or e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATlRA/CARGO
Representante legal do prop.onente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2020

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA aIOrecurso cünfürme previstü no Art. 43, Incisü III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na f'orma do dispost.o no Art. 43, III, da Lei
8.666/93, aceitar o resultado divulgadü pela Comissão, que analisou a dccumentacao preliminar
do processü em epigrafe, efetuada nüs termos do respectivo instrumentü convocatório,
desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação
vigente, bem com aIO prazo correspondente e concordando, portanto, com o prossequi.merrt.odo
certame. Declara ainda que, em havendü a ocürrência de qualquer igualdade de valüres entre sua
propost.a e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei
8.666/93, fica autorizado a reaLi zaçào do sorteio para de.f ini ção da respectiva classificaçãü,
nãü sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público.,conforme previsto no
Art. 44, § 2°, dü referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do prüponente.

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE ,RENÚNCIADEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA Ii:lEPREÇOS N° 00004/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRAT.O QUE
ITAPOROROCA E ......... ,

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISC.RIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de cont.rato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião. Bozzario, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita ElissafldraMaria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SM - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n" 007.409.704-02, Carteira de Ident.idaden? 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... . .
CNPJ n° , neste ato representado por , residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF nO , Carteira de Id~ntidade n° ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as part.es contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas:e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00004/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 8.66,6,de 21 eleJunho de 199:3;Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as -alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente
GRANÍTICOS,
MUNICÍPIO.

contrato tem
DESTINADOS A.

por obj.eto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PARALELEPÍPEDOS E MEIO-FIO
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE

o fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Tomada de Preços n? 00004/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses qUe ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizàdo na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ .,. (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65,. Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por corrt.ada seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Itapororoca:
08.0QO Sec Munic lnfra Est, Meio Arnb e Rec Hid
15 451 0501 1012 Const de Calçamentos, Meio-Fios e Galeri as
1001 Recursos Ordinários
4490.0'0Aplicações ])iretas
000170 4490.51 99 Obras e In~talações Fiscal
1510 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União
4490.00 Aplicações Di.retas
000171 4490.51 99 Obras e Instalações
3390.30 Material de Consumo
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:



o pagamento será efetuado na TesQuraria do Contratante, mediante pzoces-so regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execuçâo
admite prorrogaçâo nos casos
considerado ii partir da emissão

Entrega: 10 (dez) dias
O prazo de vigência do presente
de 2020, considerado da data de

do objeto ora contratado, conforme suaS características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
do Pedido de Compra:

contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de sua's
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuiçôes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumí.dos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em toctosos seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua. culpa ou dolo na execuçã.o do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no to.doou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
9 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante ós documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato.poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigo.s77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A.recusa.injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a AdministraçâQ, por prazo de até 02 (dois) anos; e - d cl ração
de inidoneidade para lieitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perd
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, quaLquer das penalidades
fUndamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

ePara dirimir as questões decorrentes de.ste contrato, as partes elegem o Foro da C
Mamanguape.



Et por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas. í3

Itapororoca - PB, de de

PELO CONTRATADO

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2020

A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de Preços nO
00004/2020, para o dia 19.deJunho de 2020 às 09:30 horas, no mesmo local inicialmente
divulgado: RiJa Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB. Informações: no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083)
32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.

Itapororoca - PB, 10 de Junho de 2020
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Presidente da Comissão

PUBLICAR:

O - Diário Oficial do Estado -11.06.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 10.06.20



26 João Pessoa· Quinta-feira, 11 de Junho de 2020 Diário Oficiai " ~l

- RS 6,367,20; DIMAL'!.B ELETRONlCS DO BRASIL ElREU - RS 11.160,00; DISTRIBUIDORA
COH - COMEllCIODE PRODUTOD- RS46.140,40; GLOBALCOMERClAL EIRELI- RS4.597,00;
LGPRODUTOS HOSPITALARES LIDA - '&$ 2,61.271,40;MEGAMED COMERCIO LIDA - EPP -
ns 3,595,50; NNMED DISTRIBUIÇÃO IMP. E EXPORT.DE MEDICAMENTOS LIDA - EPP - RS
1.394,50;ODONTOMEDCOMERCIO DE PRODUTOSMEDICOS HOSPITALARESLTDA-ME- RS
2M,OO;PAULO JOSE MAlA ESMERALDO SOBREIRA - R.~4.2RR,OO;PHARMAPLUS LIDA - RS
32.076,95; PROC9 INDUSTRIA QU1MJCAEIRELI - ns 413,40; RDf DlSTRIBUIDOR.'!.DE PRO
DUTOS PARASAÚDE LTOA- RS 101.071,50; SUPERI'IO COMERCIO DE PRODUTOSMEDrCOS
E HOSPITALARES LTDA- R$ 968,00.

Esperança - PB. 09 de Junho de lOlO.
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA

PrefeltCl

PREFEITURA MUNICIPAL DEESPERANÇA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N" OOOlOI2,Olll

Tom, público que tará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antenor
Navarro, &37- Centro - Esperança- PB, às 09bOOmlndo dia 23 deJunho de 2020. pQf meio do site \Vww,
pOftaJc.lt:'comptaspubüJ.,;,,~,com.br,licitação modalidade Pregão Eletrôuico, do tipo menor preço, para:
Aquisição parcelada de equipamentos de fisioterapia para atender as necessidades do 'fundo Municipal
de Saúde-deste município . Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
n" 10.520/02 e subsidiariamenre a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Ccmplementar n" 123/06; Decreto Fe
dcral u" 10024/19; c legislação pcrrincntc, consideradas as alterações posteriores das referidas nonn as.
Infor ações: no horário das 08hOOminÀs 12hOOmindos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
(8 1-3801. E-mail: cpl@.speranca,pb.gov.br. Edital: www.ice.pb.gov.br; www.portaldecompras-
p .com.br.

Esperança - PB, 09 de Junho de 2020,
JUVENCIO RODRIGUES NETO

Pregoeiro Oficial

EXTRATO UE AOITIVO
OBJETO: CONTRATAÇAODE EMPRESA ESPECWJZADA EMASSESSORIA NA ÁREA DE
EDUCAÇAO PARAATENDERASNECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE
MUNlcrPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 000231'2017.ADITAMENTO: Dar
continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRALANTES: Prefeitura Municipal de
Esperança e: CT NU000971'2017- Futura Consultoria e Servícos Eireli - ME - 3"Aditivo - prorroga o
prazo por mais 12meses. ASSINATURA: 23.04.20

Prefeitura Municipal
de8elém

TO. 0173390.3000001 MA'IERlALDE CONSUMO; 03.000 SECRETARlAOEADMNISTRAÇÁO E
PLÁNEJAMENTO,04 '2210022006 MANUTENÇÃO DASEC. DEADMINISTRAÇAOE PLANE
JAMENTO, 030 3390,30 00 00'1 MATERIALDE CONSUMO; 04.000 SECRETARIADE FINANCAS,
04 123 10022010 MANUTENÇÃÓ DAS ATIVIDADES DA SECRETARIADE fINANÇAS. 052
3390,30.00 001 MATER'IALDE CONSUMO; 05.000 SECRETARIA DE!INFRAESTRUTURA, 15
452 10022011 MANUTENÇAo DAS ATIVIDADES.DA SECR"',ARIA DE INFRAESTRUTURA,
0703390,3000 QOI MATERIAL DE CONSUMO; 06.001 FlJNDO MUNICIPALDE SAÚDE, 103m
1011 2016 MANlITENÇÃO DA SECRETARIADE SAÚDE - FUS, 096 3390.30 00 211 MATERIAL
DECONSUMO; 07.000 SECRETARIADE METOAMBIENTE. AGRICULTURAEREC HTDRICOS.
10606 10022037 MANUT. DASEC. DEMElO AMBIENETE. AGRJCULTURAE REG. HÍDRJCOS.
187 3390,30 00 001 MATERIAL DE CONSUMO; OH.OOO SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, 08
244 1013 2044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AçAo SOCL+lL,210 3390.30 00 001 MA
TERL'l.L DE CONSUMO; OR,OOIFUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 08 244 1013
1050 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO fNAS, 258 3390.30 00 311.MATERlALDE
CONSUMO; 09.000 SECRETARIADEEDUCAÇÃO, ESPORTt E TURISMO, 123681016 2064MA
NUTENÇAo DASECRETARIADE EDUCAÇÃO, 320 3390.30 00 III MATERIALDECONSUMO,
10.000 SECRETARIA.DE CULTURA,13 392 1002 2072 MANUTENÇÃO OASATIVlOADES DA
SECRETARIADE CULTURA. 361 3390.3000001 MATERIAL DE CONSUMO., VIG~NCIA: ate o
tinal do exercício financeiro de 2020. PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Igaracy c:
CT N"00050/2020 - 1'0.t)6.20- JOATANMARLON .RODRIGI.U>SDA SILVA- R$ 231,125,60.

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

PREFEITURA M1JN1CIPALUE ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
"PREGÃO PRF..sENCIALN" 0002512020

Nos termos do relatório tinal apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica. referente ao Pregão Presencial u" 0002512020,que objetiva: CONTRATACAODE PESSOA
JURlDlCA OUFlS1CAPARAPRESTAÇÃODOS SERViÇOSDE LOCAÇÃODECAMINHÕES PARA
ATENDERADEMANDADOMUNIClP10 DE ITAPOROROCA/pB;HOMOLOGO o coreespcndente
procedimento IicirarôrioeADJUDICOo seu objeto a: EDUARDOPEREIRADE SOUZA- RS48,OOO.0<r,
JOSE GILSON MADRUGA DA COSTA92920535404 - RS 67,100,00; MARCOS AURELIO FELIX
DOS SANTOS 01975222466 - R$ 219.000,00.

Irapcroroca - Ps. IO de Junho de 2020
ELlSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefeita

O: Prorrogação por mais 07 (sete) meses, contados do témlUlodoprazo de vigonci. doTermo de
ode n' 11112018datado de 11,06.2018e com término de vigência em 11.062019 eao Primeiro
o ue PniZO com vigência até 12,06,2020. celebrado inicialmente eLmeas P'''''', objetivanilo a

Contratação de serviçosu~manut_ençãopreventiva e cOIret:iva, de apareJhos de ar condicionado, visando
o atendimento das demandas da Administração Municipal
CONTRATANTE.: PREF'E.rrt..rR.AICIPALDE BELFM -RENATA CHRlSTINNEFREITAS DE
SOUZA UMA BARBOSA. CONTRATADA:ANTONIO SILVERlO PEREIRA DA SilVA - CNPJ:
28.054.239/0001-63-Antooio Silveno Pereira da Silvà (Representallte legal)
JUSTlFICA'IlVA: Por se tratar d.eWllseEViçoprestado de natureza contínua e por moslrar-sc vantajoso
para a Administração Muuicipal
REG11\1ENTO: Lei 8.666/93 c suas alterações postl'riores,
DATATERMO ADITIVO: 10/06/2020
VIGtNClA NOVO ADlTIVO: 31/12/2020
VALORADlTIVADO: RS 1~.6oo.00 (Dcwito Mil c Scisceotos Rc:!is)
08S: Publique-se para atendimenlo do disposto no parágralb único do art. 61 da Lei 8.666/93.
RF.NATACmusTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prefeita

Prefeitura Municipal
de Igaracy

PREFEITURA MUNICIPAL UE IGARACY

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição parcelada del'neus, Câmara d. ar e proteto', destinados a trota de veiculo" a Pre
feitura Municipal e ao .FuniluMun.icipalde Saúde de Ig,racy - PB, F1J]\rl)AMENTOLEGAL: Pregão
Presencial n~P0020/2020..DOTAÇÃO:Re~-w-sosPrópliosdoMunicipio de Igaracy: 02.000 GABINETE
DOPREfElTO,'04 122 10022003MANUTENÇÃO DASATIVIDADESDOGABINETE DAPREFEI-

AVISO UE AOIAl\fENTO
TOMADADE PREÇOS N" 0000412020

A Comissão Permanente de'Licitação comunica o adiamento da Tomada de Prcçosn" 0000412020,pum
o dia 19 de Junho de 2020 às 09:30 horas, no mesmo 10ca1inicialmente divulgado: Rua Frei Damião
Bczzano, 07 - Centro -Itapororoca - PB.InfDrmações: 00 horário das 08:00 as 12:00horas dos dias úteis,
'00 referido endereço, Telefone; (0~3) 32941111, E-mail: pmilicilacaa2013@botrnailxom.

hapororeca - PB, IOde Junho de 2020
TARCtslO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Comissão

EXTRATO UE CONTRATO
OBJETO: Aquisição d~Gêneros Alimentícios daAgricultura Familiar e d"Empregador Rura~ destioa
dos ao atcndimc'Olodo Pl'ogruma ue AlimenLllçãoEscoiarlPNAE c ao Programa MAIS EDUCAÇÃO,
consoante o art.14 da Lei n,' 11.947 de 16/06/2009 e Resolução FNDE n.· 26/2013, alterada pela
Resolução FNDElCD n" 412015. ai'; Dezerubm de 2020. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Públi
ca o' 00003/2020, DOTAÇÁO: Re,:ursos Fedemis, Pl'óprios e OUO'OSdo Muni"cipiod. llaporo"Ot:a:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, E,;pe Lazer 12361 0403 2006 Programa de Alimentaçào Escolar
3390,3099 Material de COIlsumo1122Traru;ferênciasde Recun;os do FNDE Rd'ercnr.,,; ao Programa
Nacional deAlimemação Escolar (PNAE) 339030 99 Material de Cou:mmo. VlGENC1A: ate o Jinul
do exerckio 'onanceiro de 2020. PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de ltapororoca e;
CT N" 0014M2020 - 02.06,20 - CAPRIBOM COOPERATIVADOS PRODUTORES RURAIS DE
MONTEIRO LIDA- RS 56,425,00,
ELlSSANDRA MAR1A CONCEIÇÃO DE BRITO
Pref.lta

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO:Contralação de pessoa tisica oujtrrldica, para prestar serviços de publicidade tipo catro de som
com loculOrdestinado,a suprir as nec:ess,idadesdeste Municipio~inclusjvc:Fundo Municipal de Saude.
fUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presondal n" (J002612020.DOTAÇÃO: RecW'sosfederaili,Próprios
e OUtroSdo Municlpio de ltapororoca: 02.000 Gabinerc do Prefc.ito03,000 Secretaria Municipal de
Administração 0'1.000Secretaria Municipal de Finanças 05,000 Sec,MWlicEducação, Culrura, Esp e
Laze,. 07,000 Secretaria Municipal ueAçiio Sooiil 08.000 Sec Munio [nfra ESI,Meio Amb e Rec Bid
11.110Sec Municipal de Agricultura Il, 120FundoMunicipal de S.aude.de Itapol'Ol'Oca 90.36 Outros
Serviços deTerceiros- Pessoa Física3390,39 OutrOsServiços deTercdros - PessoaJnridi' VIGENCIA:
até 04/06/2021. PARTESCONTRATANTES:P,elcituraMunic,ipal deltapoIOroC<le: CT \ 0014712020
- 04.06.20 - MARIVALDOCORDEIROAYNES 691.33131449- RS 32,000,00.
ELlSSANi)RA MARIA CONCEIÇ,\O UE BRITO
Prefeita


